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ATOS DO PODER EXECUTIVO

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO SMS Nº   12/2025

Estabelece procedimentos para a transferência de recursos financeiros às entidades privadas sem 
fins lucrativos com Certificado De Entidades Beneficentes De Assistência Social (CEBAS) e às en-
tidades contratualizadas ou conveniadas, conforme decreto municipal 013/2024, de 16 de janeiro 
de 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA DE FÁTIMA DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a correta transferência dos recursos financeiros des-
tinados à assistência financeira complementar da União às entidades beneficiadas;
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CONSIDERANDO os dispositivos contidos no Decreto Municipal nº 013/2024 de 16 de janeiro de 
2024, que estabelece os procedimentos no âmbito da Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pú-
blica de Fátima do Sul para o repasse dos recursos do Fundo Nacional de Saúde e Fundo Especial 
de Saúde; e

CONSIDERANDO a importância da regularização e organização dos processos de transferência 
de recursos no âmbito municipal,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a transferência de recursos financeiros à entidade privada sem fins lucrativos, 
Sociedade Integrada de Assistência Social, inscrita no CNPJ sob nº 01.951.177/0001-36, e ins-
crita no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) sob o número 2558610, com 
sede na rua Padre José Pascoal Bussato, nº 1170, Fátima do Sul, Mato Grosso do Sul, neste ato 
representado por sua diretora, ROSA CONCEIÇÃO DA COSTA VILAS BOAS, brasileira, casada, 
diretora executiva, portadora da carteira de identidade nº 000955975, expedida por SEJUSP/MS, e 
inscrito no CPF sob o nº 776.397.231-91, domiciliada em rua Alcino da Silva Braga, nº 805, Jardim 
Hidalgo – Fátima do Sul-MS, CEP 79700-000, de acordo com os critérios estabelecidos no Decreto 
Municipal nº 013/2024 de 16 de janeiro de 2024.

Art. 2º. O recurso financeiro tratado nesta Resolução será repassado diretamente do Fundo Muni-
cipal de Saúde à Conta Corrente da entidade supracitada, conforme informações fornecidas pelo 
Termo de Anuência que deverá ser preenchido mensalmente pela entidade favorecida.

Art. 3º. Os valores repassados a título de assistência financeira pela União deverão ser devidamen-
te identificados no contracheque dos profissionais beneficiários com a rubrica específica: “ASSIS-
TÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO”.

§1º Compete à entidade contemplada pela assistência financeira complementar da União a respon-
sabilidade pela efetiva alocação dos recursos financeiros quanto ao cumprimento do pagamento 
do piso salarial nacional de seus respectivos enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e 
parteiras a que se refere a Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023.

§2º O município de Fátima do Sul não se responsabiliza por eventuais divergências de valores re-
cebidos, erro na efetiva alocação dos recursos financeiros ou benefícios finais, bem como encargos 
ficais, previdenciários e trabalhistas incidentes sobre os valores repassados a título de assistência 
financeira complementar da União.

Art. 4º. A entidade beneficiada deverá manter em arquivo, pelo prazo estabelecido no Decreto 
013/2023, os documentos comprobatórios da utilização adequada dos recursos recebidos.
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Art. 5º. Os recursos orçamentários recebidos do Estado a título de assistência financeira comple-
mentar a que se refere o Decreto Municipal nº 013/2024 de 16 de janeiro de 2024, serão repas-
sados pela Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública de Fátima do Sul, devendo onerar a 
Dotação Orçamentária:

10.302.0017.2.114 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES – ATENÇÃO ESPECIALIZADA

	 3.3.50.43.00.00.00.0.0.1.600 – MANUTENÇÃO DE SUBVENÇÕES SOCIAIS

	 3.3.50.43.00.00.00.0.0.1.621 – MANUTENÇÃO DE SUBVENÇÕES SOCIAIS

	 3.3.50.43.00.00.00.0.0.1.605 – MANUTENÇÃO DE SUBVENÇÕES SOCIAIS

Art. 6º.  Os valores atualizados, conforme publicação da Portaria Gm/Ms Nº 6.807, De 27 De Março 
De 2025, referente a parcela de março estão detalhados no Anexo Único desta Resolução.

Art. 7. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA E HIGIENE PÚBLICA DE FÁTIMA DO SUL – 
MS, em 09 de dezembro de 2025. 

REGIANE FREIRE BRABO 
Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pública

Anexo Único

CNES NOME DA ENTIDADE PORTARIA VALOR

2558610 SOCIEDADE INTEGRADA DE ASSISTENCIA SOCIAL (SIAS) 8.935/2025 R$ 105.229,51



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO VIII . EDIÇÃO nº 1406 PÁGINA 4FÁTIMA DO SUL-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2025

RESOLUÇÃO SMS Nº   13/2025

Estabelece procedimentos para a transferência de recursos financeiros às entidades privadas sem 
fins lucrativos com Certificado De Entidades Beneficentes De Assistência Social (CEBAS) e às en-
tidades contratualizadas ou conveniadas, conforme decreto municipal 013/2024, de 16 de janeiro 
de 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA DE FÁTIMA DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a correta transferência dos recursos financeiros des-
tinados à assistência financeira complementar da União às entidades beneficiadas; 

CONSIDERANDO os dispositivos contidos no Decreto Municipal nº 013/2024 de 16 de janeiro de 
2024, que estabelece os procedimentos no âmbito da Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pú-
blica de Fátima do Sul para o repasse dos recursos do Fundo Nacional de Saúde e Fundo Especial 
de Saúde; e

CONSIDERANDO a importância da regularização e organização dos processos de transferência 
de recursos no âmbito municipal,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a transferência de recursos financeiros à entidade privada sem fins lucrativos, 
Sociedade Integrada de Assistência Social, inscrita no CNPJ sob nº 01.951.177/0001-36, e ins-
crita no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) sob o número 2558610, com 
sede na rua Padre José Pascoal Bussato, nº 1170, Fátima do Sul, Mato Grosso do Sul, neste ato 
representado por sua diretora, ROSA CONCEIÇÃO DA COSTA VILAS BOAS, brasileira, casada, 
diretora executiva, portadora da carteira de identidade nº 000955975, expedida por SEJUSP/MS, e 
inscrito no CPF sob o nº 776.397.231-91, domiciliada em rua Alcino da Silva Braga, nº 805, Jardim 
Hidalgo – Fátima do Sul-MS, CEP 79700-000, de acordo com os critérios estabelecidos no Decreto 
Municipal nº 013/2024 de 16 de janeiro de 2024.

Art. 2º. O recurso financeiro tratado nesta Resolução será repassado diretamente do Fundo Muni-
cipal de Saúde à Conta Corrente da entidade supracitada, conforme informações fornecidas pelo 
Termo de Anuência que deverá ser preenchido mensalmente pela entidade favorecida.

Art. 3º. Os valores repassados a título de assistência financeira pela União deverão ser devidamen-
te identificados no contracheque dos profissionais beneficiários com a rubrica específica: “ASSIS-
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TÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO”.

§1º Compete à entidade contemplada pela assistência financeira complementar da União a respon-
sabilidade pela efetiva alocação dos recursos financeiros quanto ao cumprimento do pagamento 
do piso salarial nacional de seus respectivos enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e 
parteiras a que se refere a Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023.

§2º O município de Fátima do Sul não se responsabiliza por eventuais divergências de valores re-
cebidos, erro na efetiva alocação dos recursos financeiros ou benefícios finais, bem como encargos 
ficais, previdenciários e trabalhistas incidentes sobre os valores repassados a título de assistência 
financeira complementar da União.

Art. 4º. A entidade beneficiada deverá manter em arquivo, pelo prazo estabelecido no Decreto 
013/2023, os documentos comprobatórios da utilização adequada dos recursos recebidos.

Art. 5º. Os recursos orçamentários recebidos do Estado a título de assistência financeira comple-
mentar a que se refere o Decreto Municipal nº 013/2024 de 16 de janeiro de 2024, serão repas-
sados pela Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública de Fátima do Sul, devendo onerar a 
Dotação Orçamentária:

10.302.0017.2.114 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES – ATENÇÃO ESPECIALIZADA

	 3.3.50.43.00.00.00.0.0.1.600 – MANUTENÇÃO DE SUBVENÇÕES SOCIAIS

	 3.3.50.43.00.00.00.0.0.1.621 – MANUTENÇÃO DE SUBVENÇÕES SOCIAIS

	 3.3.50.43.00.00.00.0.0.1.605 – MANUTENÇÃO DE SUBVENÇÕES SOCIAIS

Art. 6º.  Os valores atualizados, conforme publicação da Portaria Gm/Ms Nº 6.807, De 27 De Março 
De 2025, referente a parcela de março estão detalhados no Anexo Único desta Resolução.

Art. 7. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA E HIGIENE PÚBLICA DE FÁTIMA DO SUL – 
MS, em 09 de dezembro de 2025. 

REGIANE FREIRE BRABO 
Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pública
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Anexo Único

CNES NOME DA ENTIDADE PORTARIA VALOR

2558610 SOCIEDADE INTEGRADA DE ASSISTENCIA SOCIAL (SIAS) 8.964/2025 R$ 94.585,08
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

RESOLUÇÃO Nº  02 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o que dispõe o art. 56 do Regimento Interno,

CONSIDERANDO a importância da fiscalização e acompanhamento dos recursos e investimentos 
que compõem o IPREFSUL – Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Fátima 
do Sul, visando à garantia e sustentabilidade dos benefícios previdenciários dos servidores;

CONSIDERANDO o registro de perda de investimento significativo junto ao Banco Master, que jus-
tifica a urgência na instauração de um processo de fiscalização mais rigoroso e preventivo;

CONSIDERANDO a necessidade de dar transparência e necessidade de controle social sobre a 
gestão dos ativos financeiros do IPREFSUL;

CONSIDERANDO que o art. 56 do Regimento Interno assegura a prerrogativa do Poder Legislativo 
de criar Comissões Especiais Temporárias para tratar de assuntos de alta relevância para o Muni-
cípio;

RESOLVE:

Art. 1º Fica criada Comissão Especial Temporária para Acompanhamento dos Investimentos do 
IPREFSUL – Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Fátima do Sul.

Art. 2º A Comissão terá como finalidade:

I - Acompanhar e fiscalizar os investimentos e aplicações financeiras realizadas com os recursos 
do IPREFSUL.

II - Analisar os relatórios de gestão, pareceres atuariais e balanços patrimoniais do Instituto, no 
tocante à segurança dos investimentos.
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III – Apresentar relatório circunstanciado ao Plenário e propor alterações legislativas e necessárias 
ao aperfeiçoamento da gestão do Fundo, a fim de reduzir riscos de investimento.

Art. 3º A Comissão Temporária Especial será composta pelos seguintes Vereadores: ERMESON 
CLÉBER MENDES, na função de Presidente; LUIZ CORDEIRO, na função de Vice-Presidente; 
e FÁBIO SOUZA GOMES, na função de Relator.

Art. 4º O prazo de duração desta Comissão será de 180 dias, podendo ser prorrogado por igual 
período, mediante aprovação do Plenário, se necessário para a conclusão de seus trabalhos.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL/MS, em 12 de dezembro de 
2025

RONALDO BATISTA DE ALMEIDA 
Presidente 

NILSON TEXEIRA 
Vice-presidente

ERMESON CLÉBER MENDES 
1° Secretário

SILVANINHA 
2º Secretária
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